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RESOLUÇÃO Nº. 423, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

Aprecia as contas do Executivo Municipal referente 

ao exercício financeiro de 2022. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte 

resolução: 

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa, 

relativas ao exercício financeiro de 2022. 

Art. 2º - Fica aprovado o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais relativamente às contas do Município de Matias Barbosa do exercício financeiro 

de 2022 - Processo nº. 1148210, nos termos e fundamentos exarados do parecer da 

Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, 17 de fevereiro de 2025. 

sF R~ N 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Camara Municipal 
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ATO DE PROMULGACAO 

O Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, 

Faço saber que a Camara Municipal de Matias Barbosa aprovou e, eu, Sénia Maria 

Vieira da Cunha Pinheiro, Presidente da Camara Municipal, nos termos do Art. 15, inciso 

VI, alinea “g” do Regimento Interno, promulgo a Resolução n°.423 de 17 de fevereiro de 

2025, que “Aprecia as contas do Executivo Municipal referente ao exercicio financeiro de 

2022". 

Matias Barbosa, 17 de fevereiro de 2025. 

Sôniam()unha Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal


